


Parecer 10/2023



Comissão Permanente de Serviços Públicos, Finanças e Orçamentos.



Assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº 008, de 20 de abril de 2023, que “dispõe sobre a criação de gratificação de função aos membros da Comissão Municipal de Avaliação, e dá outras providências” 



Relatório:

Trata-se de proposta para pagamento de gratificação no valor de R$ 300,00 aos empregagos públicos designados para atuarem com membros da Comissão Municipal de Avaliação, que foi instituída pela Lei Municipal nº 1.115 de 07 de dezembro de 2006.


O Poder Executivo não apresenta justificativas.


O projeto não sofreu emendas preliminares.
 



MÉRITO/CONCLUSÃO

A responsabilidade de manifestação sobre a matéria cabe a esta Comissão, nos termos do artigo 32, inc. I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariápolis. 

A propositura está dentro da competência e iniciativa.

No entanto, quanto ao valor, entendo que não se justifica o pagamento por não detalhar os serviços que efetivamente seriam desenvolvidos pelos membros. Melhor seria se seu pagamento foi por atividades desenvolvidas, ou seja, fixassem valores para as avaliações que seriam realizadas, pois não havendo avaliação estaria se pagamento sem executa-las, ou, ao contrário havendo quantidades significativas seria exíguo o valor pago.


No mais, tecnicamente o projeto é correto e deve ser apreciado pelo Soberano Plenário.
 

Mariápolis, 16 de agosto de 2023.




____________________________________
José Airton Ferreira
Relator


De acordo do o voto do Sr. Relator.


_______________________________________
Fernando Rombaldi Beserra
Membro



De acordo com o voto do ilustre Relator, porem discordo da argumentação sobre os valores definidos. De qualqeur forma a decisão da comissão, foi pelo acolhimento do projeto e sua apreciação pelo Plenário para decisão de seu mérito.



Mariápolis, 16 de agosto de 2023.




Pedro Firmino Filho
Presidente








